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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES.

Portaria n.º 31/2008
de 11 de Janeiro

Tendo em consideração o que dispõem os Estatutos do 
ICP — Autoridade Nacional de Comunicações, abrevia-
damente designado por ICP -ANACOM, aprovados pelo 
Decreto -Lei n.º 309/2001, de 7 de Dezembro, na parte 
aplicável, bem como a orientação concreta definida na 
Portaria n.º 1534 -A/2002, de 23 de Dezembro, e tendo 
em conta os resultados líquidos respeitantes ao exercício 
de 2006, no montante de € 8 767 426, e ponderada a ne-
cessidade de manter no balanço da Autoridade os recursos 
financeiros adequados para fazer face à constituição do 
seu capital estatutário:

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 

Finanças e das Obras Públicas, Transportes e Comunica-
ções, o seguinte:

Único
Aplicação dos resultados de 2006

1 — Os resultados líquidos do exercício de 2006 do 
ICP -ANACOM, têm as seguintes aplicações:

a) 85  %, no montante de € 7 452 312, constituem receita 
geral do Estado, devendo o respectivo montante ser deposi-
tado nos cofres do Tesouro até 31 de Dezembro de 2007;

b) 15  %, no montante de € 1 315 114, deverão ser 
transferidos para a rubrica «Reservas especiais — Inves-
timento».

2 — É aprovada a alteração do orçamento do ICP-
-ANACOM, na rubrica de despesa, pelo valor referido na 
alínea a) do número anterior, sem necessidade da adopção 
de qualquer outro procedimento.

Em 21 de Dezembro de 2007.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes 
e Comunicações, Mário Lino Soares Correia. 

 MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA CULTURA

Portaria n.º 32/2008
de 11 de Janeiro

A Direcção -Geral de Reinserção Social tem vindo a 
deparar -se, na sequência da sua actividade, com problemas 
de gestão e conservação do seu acervo documental.

O presente diploma visa instituir um conjunto de normas 
que regulem o ciclo de vida da documentação de arquivo, 
no sentido da valorização do património arquivístico da 
Direcção -Geral de Reinserção Social.

Trata -se do primeiro diploma legal deste género dirigido 
a esta instituição, com vista à avaliação, selecção, preser-
vação, transferência, substituição de suportes, eliminação 
e incorporação em arquivo definitivo.

Foram ouvidas a Direcção -Geral de Reinserção Social e 
a Direcção -Geral de Arquivos. Nestes termos, e ao abrigo 

do disposto no n.º 1 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 447/88, 
de 10 de Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da Cul-
tura, o seguinte:

1.º É aprovado o Regulamento de Conservação Ar-
quivística da Direcção -Geral de Reinserção Social, pu-
blicado em anexo ao presente diploma, do qual faz parte 
integrante.

2.º A presente portaria entra em vigor 30 dias após a 
sua publicação.

Em 12 de Dezembro de 2007.
Pelo Ministro da Justiça, José Manuel Vieira Conde Ro-

drigues, Secretário de Estado Adjunto e da Justiça. —  A Mi-
nistra da Cultura, Maria Isabel da Silva Pires de Lima.

ANEXO

REGULAMENTO DE CONSERVAÇÃO ARQUIVÍSTICA
 DA DIRECÇÃO -GERAL DE REINSERÇÃO SOCIAL

1.º
Âmbito de aplicação

O presente Regulamento é aplicável à documentação 
produzida e recebida no âmbito das suas atribuições e com-
petências, pela Direcção -Geral de Reinserção Social, adiante 
designada por DGRS.

2.º
Avaliação

1 — O processo de avaliação dos documentos da DGRS 
tem por objectivo a determinação do seu valor para efeitos 
da respectiva conservação permanente ou eliminação, fin-
dos os respectivos prazos de conservação em fase activa 
e semi -activa.

2 — É da responsabilidade da DGRS a atribuição dos 
prazos de conservação dos documentos em fase activa e 
semi -activa.

3 — Os prazos de conservação são os que constam da 
tabela de selecção, anexo I do presente Regulamento.

4 — Os referidos prazos de conservação são contados a 
partir do momento em que os processos, colecções, registos 
ou dossiers encerram em termos administrativos e não há 
qualquer possibilidade de serem reabertos.

5 — Cabe à Direcção -Geral de Arquivos, adiante de-
signada por DGARQ, a determinação do destino final dos 
documentos, sob proposta da DGRS.

3.º
Selecção

1 — A selecção dos documentos a conservar perma-
nentemente em arquivo definitivo deve ser efectuada da 
DGRS, de acordo com as orientações estabelecidas na 
tabela de selecção.

2 — Os documentos aos quais for reconhecido valor 
arquivístico devem ser conservados em arquivo no suporte 
original, excepto nos casos cuja substituição seja previa-
mente autorizada nos termos do n.º 2 do artigo 10.º

4.º
Tabela de selecção

1 — A tabela de selecção consigna e sintetiza as dispo-
sições relativas à avaliação documental.




